
Ministério da Educação
Universidade Federal de São Paulo

Congregação - Instituto de Saúde e Sociedade (ISS) - Campus Baixada Santista

Edifício Central - Rua Silva Jardim, n° 136 - Santos - SP - CEP: 11015-020
Telefone: +55 (13) 3229-0100

1 / 5

UNIFESP Código de Segurança
65882114e41ba0ecdf111ac030e6291791b7ee2e

Desenvolvimento DTI Sistema GESCON
19/03/2021 15:11:16

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO -
INSTITUTO DE SAÚDE E SOCIEDADE (ISS) - CAMPUS BAIXADA

SANTISTA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
REALIZADA EM 08 DE FEVEREIRO DE 2021

Aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, em sala virtual,  link
"https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/baixada-santista",  reuniram-se  os  senhores
membros do Congregação do Instituto de Saúde e Sociedade (ISS) do Campus Baixada
Santista da UNIFESP, sob a presidência de Profa. Dra Virginia Junqueira. Estiveram
presentes os membros: Profa. Dra. Carolina Prado de Franca Carvalho, Profa. Dra.
Cristiane Goncalves da Silva, Sr. Eduardo de Carvalho Martins, Profa. Dra. Gabriela
Pereira  Vasters,  Profa.  Dra.  Hanna Karen Moreira Antunes,  Profa.  Dra.  Jaqueline
Kalmus, Prof. Dr. Juarez Pereira Furtado, Profa. Dra. Luzia Fatima Baierl, Profa. Dra.
Macarena Urrestarazu Devincenzi, Prof. Dr. Marcelo Domingues Roman, Profa. Dra.
Marina Souza Lobo Guzzo, Prof. Dr. Mauricio Lourencao Garcia, Profa. Dra. Nara
Rejane Cruz de Oliveira,  Sr.  Renan Mendes de Souza,  Profa.  Dra.  Renata Neves
Granito, Prof. Dr. Rogerio Cruz de Oliveira, Prof. Dr. Stefanis Silveira Caiaffo, Profa.
Dra. Virginia Junqueira. Justificou ausência: Prof. Dr. Daniel Araki Ribeiro que foi
substituído por: Profa. Dra. Renata Neves Granito. Justificaram ausência e não foram
substituídos:  Profa.  Dra.  Adriana Marcassa Tucci,  Sr.  Wagner Yoshizaki  Oda. Não
justificaram ausência: Profa. Dra. Luciana Togni de Lima e Silva Surjus, Profa. Dra.
Marcia Regina Nagaoka, Profa. Dra. Maria Stella Peccin da Silva, Profa. Dra. Sonia
Regina  Nozabielli,  Profa.  Dra.  Terezinha  de  Fatima  Rodrigues.  Participaram  da
reunião como convidados: Sra. Alessandra Aparecida Veronese Torres, Sra. Elisangela
Maria  dos  Santos,  Prof  Ronaldo  Vagner  Thomatieli  dos  Santos,  Profa  Eunice
Nakamura, Profa Glaucia de Castro Champion, Profa Milena Vidotto, Profa Patricia
Martins Goulart, Profa Paula Andrea Martins, Profa Stella Maris Nicolau. Tendo os
senhores conselheiros, comparecido em sala virtual e sendo constatado quórum com
18 presentes. A Profa. Virginia Junqueira iniciou a reunião e saudou os conselheiros.
Disse que essa reunião será dedicada ao Regimento Interno do Instituto de Saúde e
Sociedade, que para sua elaboração foi composto um grupo específico, tendo como
Coordenadora a Profa. Glaucia de Castro-Champion. Afirmou que no início do processo
a Profa. Glaucia estava ocupando o cargo de Vice-Diretora Pro tempore, porém no
meio deste ela se exonerou do cargo, ainda assim, permanecendo como Coordenadora
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do  grupo.  Agradeceu  à  Profa.  Glaucia  e  a  todos  que  elaboraram  a  Minuta  do
Regimento.  Disse  que  o  Regimento  foi  colocado  em consulta  pública  e  todas  as
contribuições da Comunidade foram recolhidas. Disse que a advogada Sra. Larissa
Beltramim do Setor de Gestão e Normas da Reitoria esclareceu que a aprovação feita
na Congregação do ISS tem caráter provisório, pois ainda será enviada à Procuradoria
para  análise.  Após  essa  análise,  o  Regimento  retorna  à  Congregação  para  uma
aprovação definitiva. Propôs que a Profa. Carolina Carvalho conduza a reunião e a
Profa. Gláucia registre as alterações que forem votadas, mediante aprovação de cada
capítulo  separadamente.  A  Profa.  Virginia  pediu  a  anuência  dos  conselheiros  à
dinâmica supracitada. Os conselheiros se manifestaram favoravelmente e não houve
objeções. A Profa. Carolina disse que a Profa. Glaucia, em sua participação no grupo
da  elaboração  do  regimento,  também  estava  fazendo  a  representação  do  Eixo
Biológico. A Profa. Gláucia fez um breve relato de como se deu a confecção da minuta
do regimento interno. Agradeceu aos Profs. Rogério Cruz, Luciane Pezzato, Eunice
Nakamura,  Vinícius  Terra,  Luiz  Henrique  Passador,  Carolina  Carvalho,  Ronaldo
Vagner Thomatieli, Milena Vidotto, Luciana Pisani, Renata Granito e Marcelo Roman.
A Profa. Carolina agradeceu a todos os membros que participaram dessa Comissão do
Regimento. Disse que essa minuta teve como base o Regimento da EPM, e, por isso, foi
importante a contribuição dos Coordenadores de Câmaras do ISS durante a consulta
pública para corrigir inconsistências nos capítulos referentes à essas instâncias. Disse
que fará a leitura dos destaques adicionados no Regimento pela Profa. Gláucia e isso
será colocado para apreciação e comentários dos Conselheiros. Esclareceu que, após a
leitura e apreciação da minuta, cada capítulo será votado individualmente. Perguntou
se todos concordavam com a sistemática acima e não houve contestação. Fez a leitura
das contribuições enviadas para o inciso I do artigo 1º do capítulo. Nesse sentido, em
consonância com as contribuições enviadas por e-mail e no momento da reunião, o
referido inciso I  conterá a seguinte escrita:  “Ministrar e desenvolver o ensino de
graduação  e  de  pós-graduação  (senso  estrito  e  senso  lato)  interprofissional  e
interdisciplinar nas áreas de ciências da saúde, ciências humanas e ciências sociais
aplicadas e outras que vierem a ser criadas, sob a orientação dos princípios inscritos
no  Projeto  Político  Pedagógico  do  ISS”.  Disse  que  fará  apenas  as  leituras  dos
destaques, pois o documento na íntegra ficou em consulta pública por 15 dias. Em
relação  ao  inciso  III,  deliberou-se  por  uma  alteração  com  a  seguinte  redação:
“Participar das ações de atenção e cuidado à população nos diferentes cenários de
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prática e desenvolver projetos de extensão e cultura nas áreas de sua atuação”. Em
relação à frase “ E outros que vierem a ser criados” no artigo 2º, foi deliberado que
seria  subtraída,  por  informação  similar  constar  no  artigo  3º.  Em  referência  ao
parágrafo único do artigo 2º, foi alterado para a redação: “O CPPNAC é um órgão
complementar  da Universidade Federal  de São Paulo.  Os órgãos complementares
estão  previstos  pela  Resolução  nº  132  de  27  de  janeiro  de  2017,  do  Conselho
Universitário que, em seu artigo 29, reza que se trata de uma estrutura de caráter
integrador e supra departamental ou de nucleação de nova área de conhecimentos da
universidade”. Em relação ao artigo 3º e seus parágrafos, foi deliberado pela seguinte
redação:  “Art.  3º  Novos  departamentos,  cursos  de  graduação,  pós-graduação,
residências  multiprofissionais  e  órgãos  complementares  serão  apreciados,
homologados e aprovados a critério da Congregação do ISS após avaliação de: § 1º
Justificativas  acadêmicas  e  científicas  reconhecidas  e  aprovadas  pelas  respectivas
câmaras  assessoras  da  Congregação  (CEG,  CaPGPq  e  CAEC).§  2º  Existência  de
infraestrutura,  quadro  de  pessoal  e  recursos  financeiros”.  Colocado  em  votação
capítulo I, foi aprovado com 17 votos favoráveis, ou seja, por unanimidade. Em relação
ao inciso V do artigo 4º do capítulo II, foi alterado de “ pelos Coordenadores das
Comissões de Curso” para “pelos Coordenadores dos Cursos de Graduação”. Ainda em
referência ao inciso V, este foi desmembrado em dois incisos - um para os Cursos de
Graduação - como citado acima, e outro para os Coordenadores dos Eixos Comuns de
Graduação, sendo este último numerado como inciso VI. Em relação ao inciso VII,
houve flexão de número para o plural, tendo a seguinte redação: “pelos Coordenadores
dos Programas de Pós-Graduação”. A Profa. Virginia manifestou sua concordância em
contemplar um assento ao Coordenador do Observatório Institucional do ISS, sendo
esse número como inciso XII do artigo 4º. A Profa. Luzia disse que deve constar no
regimento  que  o  Observatório  Institucional  do  ISS  é  um  órgão  assessor  da
Congregação do ISS. A Profa. Virginia disse que a proposta da Universidade é que os
Observatórios Institucionais sejam parte da Congregação e que é necessário realizar
uma consulta às instâncias superiores sobre essa questão a fim de haver conformidade
com a Política dos Observatórios. Sugeriu que o Observatório do ISS conste como um
órgão assessor  porque é  necessário  essa especificação devido a  sua importância,
porém essa informação será ratificada na próxima reunião da Congregação. A Profa.
Carolina disse que é necessário incluir o Observatório Institucional do ISS como órgão
assessor no artigo 2º do capítulo I, onde se descreve que o ISS é constituído pelos
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órgãos  de  gestão  e  assessores.  A  Profa.  Glaucia  sugeriu  inseri-lo  no  inciso  VII,
deixando o CPPNAC como inciso VIII.  Portanto, a redação do artigo 2º “O ISS é
constituído pelos seguintes órgãos de gestão” passa para “O ISS é constituído pelos
seguintes órgãos de gestão e assessores” e inclui-se o Observatório Institucional do
ISS no inciso VII e o CPPNAC no inciso VIII, conforme explicitado acima. Devido a
estas alterações acima, a Profa.  Carolina encaminhou uma votação para que elas
fossem acopladas no Capítulo I. Colocadas em votação, foram aprovadas com 14 votos
favoráveis e 2 abstenções. Após encerrada a votação, o Prof. Juarez se manifestou via
chat dizendo que a votação não havia aparecido para ele. Neste sentido, a Profa.
Carolina  disse  que  ele  poderia  manifestar  seu  voto  via  chat.  Ele  se  manifestou
favorável à adição no Capítulo I. Com isso, totalizou- se 14 votos favoráveis. A Profa.
Carolina continuou a leitura dos destaques do artigo 5º do Capítulo II. Em relação ao
artigo  5º,  foram  deliberadas  as  seguintes  alterações:  supressão  do  termo  “livre
docente” do inciso III; criação de três incisos: homologação do ingresso no ISS como
professor(a) afiliado(a) e professor(a) sênior, aprovação dos nomes dos Coordenadores
de Curso de Graduação e Eixos Comuns e aprovação da composição dos Núcleos
Docentes  Estruturantes  (NDE) dos  Cursos  de Graduação.  Colocado em votação o
Capítulo II, foi aprovado com 14 votos favoráveis e 1 abstenção. Como não houve
destaques sobre o Capítulo III, a Profa. Carolina encaminhou a votação. Colocado em
votação o Capítulo III, foi aprovado com 13 votos favoráveis e 1 abstenção. A Profa.
Carolina leu um destaque referente ao artigo 10º do Capítulo IV, porém após breve
discussão, chegou-se no consenso que ele seria desconsiderado. Os conselheiros ainda
discutiram sobre o mesmo artigo 10º no que tange a representação estudantil e a
possibilidade  de  supressão  do  parágrafo  único,  porém decidiu-se  manter  o  texto
original  com concordância  dos  Conselheiros.  A  partir  de  uma sugestão da Profa.
Hanna Karen, as Profas. Carolina e Glaucia realizaram uma adaptação no inciso IV do
artigo 12º, tendo a seguinte redação:”Analisar e deliberar sobre concessão do título de
Professor Afiliado e Professor Sênior para as modalidades de ensino ou pesquisa. No
caso da modalidade em ensino, a CCG ou eixo comum deverá analisar o pedido e
encaminhar  ao  departamento  para  aprovação  e  o  mesmo encaminhará  a  CEG e
posteriormente  à  Congregação  para  homologação.  No  caso  da  modalidade  em
pesquisa,  o  departamento  avalia  o  pedido  e  encaminha  para  CaPGPg,  que  se
responsabilizará pelo encaminhamento à Congregação para ser homologado”. A Profa.
Nara disse que é necessário que em relação ao Professor Afiliado, conste também a
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“modalidade híbrida”, ou seja, quando o professor afiliado apresenta um plano de
atividades para Ensino e Pesquisa. Após debate, a Profa. Carolina esclareceu que o
candidato a Professor Afiliado deve ter um plano de trabalho com ênfase no Ensino ou
na Pesquisa. Contudo, o Professor Afiliado poderá realizar atividades pontuais de uma
área mesmo não sendo essa a enfatizada no plano de trabalho. Em relação aos incisos
XI, XII e XIII onde estava escrito “eixos comuns e específicos” alterou-se para “eixos
comuns e comissões de Cursos de Graduação”. Todas as alterações foram feitas com
concordância dos Conselheiros. Colocado em votação o Capítulo IV, foi aprovado com
10 votos favoráveis e 2 abstenções. A Profa. Carolina disse que será agendada uma
reunião ordinária contendo a pauta do Regimento ou será agendada uma reunião
extraordinária  com pauta  única  para  o  tema.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  para
constar, eu, Felipe Rodrigues de Souza, secretário, lavrei a presente ata que, após
aprovada,  será  assinada  por  mim  e  pela  Srª  Presidente.  ATA  APROVADA  NA
SESSÃO ORDINÁRIA MENSAL DO DIA 18 DE MARÇO DE 2021.

 
 
 
 

 Profa. Dra. Virginia Junqueira
Diretora Pro tempore do Instituto de Saúde e Sociedade

Presidente da Congregação - Instituto de Saúde e Sociedade (ISS) - Campus Baixada Santista 

 
 
 
 

 Felipe Rodrigues de Souza
Secretário da Congregação - Instituto de Saúde e Sociedade (ISS) - Campus Baixada Santista 
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